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 LEI N° 1402 DE 24 DE ABRIL DE 2014 

 

“Autoriza o Poder Executivo a criar cargos públicos 

de provimento efetivo que especifica”. 

 

ELIAS NATALINO PEREIRA, Prefeito Municipal 

de Tarabai, Estado de São Paulo, usando suas atribuições que lhes são conferidas pelas 

Leis em vigor, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Tarabai APROVOU e ele 

SANCIONA E PROMULGA a seguinte Lei: 

 

ARTIGO 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a criar os seguintes cargos públicos, de 

provimento efetivo: 

Cargo Quanti

-dade 

Padr

ão  

Requisitos 

admissibilidade 

Carga  

Horári

a  

Seman

al 

Atribuições do cargo 

Motorista 05 6-A Ensino Médio 

incompleto e CNH “D” 

40 

Horas 
Dirigir e conservar 

veículos automotores da 

frota municipal, tais 

como automóveis, 

peruas, pick-up, 

caminhões, ônibus e 

ambulâncias, 

manipulando os 

comandos de marcha e 

direção, conduzindo em 

trajeto determinado, de 

conformidade com as 

normas de trânsito. 

 

Agente 

Comunitário 

02 6.1 Ensino Fundamental 

completo 

40 

horas 

- trabalhar com adscrição 

de famílias em base 

geográfica definida, a 
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de Saúde microárea; 

 - cadastrar todas as 

pessoas de sua microárea 

e manter os cadastros 

atualizados; 

 - orientar as famílias 

quanto à utilização dos 

serviços de saúde 

disponíveis; 

 - realizar atividades 

programadas e de 

atenção à demanda 

espontânea; 

 - acompanhar, por meio 

de visita domiciliar, 

todas as famílias e 

indivíduos sob sua 

responsabilidade. As 

visitas deverão ser 

programadas em 

conjunto com a equipe, 

considerando os critérios 

de risco e vulnerabilidade 

de modo que famílias 

com maior necessidade 

sejam visitadas mais 

vezes, mantendo como 

referência a média de 1 

(uma) visita/família/mês; 

 - desenvolver ações que 

busquem a integração 

entre a equipe de saúde e 

a população adscrita à 

UBS, considerando as 

características e as 

finalidades do trabalho 

de acompanhamento de 

indivíduos e grupos 
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sociais ou coletividade; 

 - desenvolver atividades 

de promoção da saúde, 

de prevenção das 

doenças e agravos e de 

vigilância à saúde, por 

meio de visitas 

domiciliares e de ações 

educativas individuais e 

coletivas nos domicílios 

e na comunidade, como 

por exemplo, combate à 

Dengue, malária, 

leishmaniose, entre 

outras, mantendo a 

equipe informada, 

principalmente a respeito 

das situações de risco; e 

 - estar em contato 

permanente com as 

famílias, desenvolvendo 

ações educativas, visando 

à promoção da saúde, à 

prevenção das doenças, e 

ao acompanhamento das 

pessoas com problemas 

de saúde, bem como ao 

acompanhamento das 

condicionalidades do 

Programa Bolsa Família 

ou de qualquer outro 

programa similar de 

transferência de renda e 

enfrentamento de 

vulnerabilidades 

implantado pelo Governo 

Federal, estadual e 

municipal de acordo com 

o planejamento da 

equipe. 

 - É permitido ao ACS 
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desenvolver outras 

atividades nas unidades 

básicas de saúde, desde 

que vinculadas às 

atribuições primárias. 

 - participar do processo 

de territorialização e 

mapeamento da área de 

atuação da equipe, 

identificando grupos, 

famílias e indivíduos 

expostos a riscos e 

vulnerabilidades; 

 - manter atualizado o 

cadastramento das 

famílias e dos indivíduos 

no sistema de informação 

indicado pelo gestor 

municipal e utilizar, de 

forma sistemática, os 

dados para a análise da 

situação de saúde 

considerando as 

características sociais, 

econômicas, culturais, 

demográficas e 

epidemiológicas do 

território, priorizando as 

situações a serem 

acompanhadas no 

planejamento local; 

 - realizar o cuidado da 

saúde da população 

adscrita, prioritariamente 

no âmbito da unidade de 

saúde, e quando 

necessário no domicílio e 

nos demais espaços 

comunitários (escolas, 

associações, entre 
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outros); 

 - realizar ações de 

atenção a saúde 

conforme a necessidade 

de saúde da população 

local, bem como as 

previstas nas prioridades 

e protocolos da gestão 

local; 

- garantir da atenção a 

saúde buscando a 

integralidade por meio da 

realização de ações de 

promoção, proteção e 

recuperação da saúde e 

prevenção de agravos; e 

da garantia de 

atendimento da demanda 

espontânea, da realização 

das ações programáticas, 

coletivas e de vigilância 

à saúde; 

 - participar do 

acolhimento dos usuários 

realizando a escuta 

qualificada das 

necessidades de saúde, 

procedendo a primeira 

avaliação (classificação 

de risco, avaliação de 

vulnerabilidade, coleta de 

informações e sinais 

clínicos) e identificação 

das necessidades de 

intervenções de cuidado, 

proporcionando 

atendimento 

humanizado, se 

responsabilizando pela 

continuidade da atenção 

e viabilizando o 
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estabelecimento do 

vínculo; 

 - realizar busca ativa e 

notificar doenças e 

agravos de notificação 

compulsória e de outros 

agravos e situações de 

importância local; 

 - responsabilizar-se pela 

população adscrita, 

mantendo a coordenação 

do cuidado mesmo 

quando esta necessita de 

atenção em outros pontos 

de atenção do sistema de 

saúde; 

 - praticar cuidado 

familiar e dirigido a 

coletividades e grupos 

sociais que visa propor 

intervenções que 

influenciem os processos 

de saúde doença dos 

indivíduos, das famílias, 

coletividades e da própria 

comunidade; 

- realizar reuniões de 

equipes a fim de discutir 

em con-junto o 

planejamento e avaliação 

das ações da equipe, a 

partir da utilização dos 

dados disponíveis; 

 - acompanhar e avaliar 

sistematicamente as 

ações implementadas, 

visando à readequação do 

processo de trabalho; 
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 - garantir a qualidade do 

registro das atividades 

nos sistemas de 

informação na Atenção 

Básica; 

 - realizar trabalho 

interdisciplinar e em 

equipe, integrando áreas 

técnicas e profissionais 

de diferentes formações; 

 - realizar ações de 

educação em saúde a 

população adstrita, 

conforme planejamento 

da equipe; 

- participar das atividades 

de educação permanente; 

- promover a mobilização 

e a participação da 

comunidade, buscando 

efetivar o controle social; 

- identificar parceiros e 

recursos na comunidade 

que possam potencializar 

ações intersetoriais; e 

  - realizar outras ações e 

atividades a serem 

definidas de acordo com 

as prioridades locais. 

Engenheiro 

Ambiental 

01 14.1 Nível Superior 

Completo com registro 

no Conselho Regional 

de Engenharia 

Ambiental 

40 

horas 
 - Elaboração e execução 

de projetos de engenharia 

ambiental; proceder à 

análise e emissão de 

parecer sobre projetos 

ambientais; proceder a 

análise da 

susceptibilidade e 

vocações naturais do 
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meio ambiente; 

elaboração de pesquisa 

operacional e estudo de 

poluição da água, ar e 

solo; análise de riscos e 

impactos ambientais, 

além de estudos de 

indicadores ambientais; 

análise do ciclo de vida 

dos produtos com poder 

de poluição do meio 

ambiente; estudo de 

economia ambiental; 

estudo de energias 

renováveis e alternativas; 

elaborar estudos de 

tecnologias limpas e 

valorização de resíduos; 

proceder análises de 

auditorias ambientais; 

gestão e planejamento do 

uso de áreas urbanas; 

elaborar estudos sobre 

gestão de recursos 

hídricos; manter 

intercâmbio com órgãos 

federal, estadual e 

municipal, visando 

firmar convênios e 

parcerias na área de 

engenharia ambiental; 

realização de estudos, 

projetos, análises, 

avaliações, vistorias, 

perícias, pareceres e 

divulgação técnica; 

execução das demais 

atividades 

compreendidas na 

regulamentação do cargo, 

aplicável aos objetivos da 

administração pública 

municipal. 
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ARTIGO 2º - Em face da criação de cargos a que alude o artigo anterior, fica o servidor 

responsável pelo departamento pessoal autorizado a proceder as alterações necessárias 

no Anexo I da Lei Municipal nº 1.377/2013. 

ARTIGO 3º- As despesas decorrentes da presente Lei ocorrerão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 

necessário, ficando também autorizada sua inclusão no Plano Plurianual e Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. 

ARTIGO 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas 

quaisquer disposições contrárias. 

 

 

 

 

 

 

ELIAS NATALINO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Registrado e Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal na data supra. 

 

 

 

 

ANDRÉA PEREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIA MUNICIPA 
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QUADRO DE PESSOAL EFETIVO 

ANEXO I 

 

CARGO PADRÃO VALOR 

Auxiliar de Limpeza Pública 1-A R$ 724,00 

Auxiliar de Serviço Geral 1-A R$ 724,00 

Zelador(praça, pisc,rodov.,san.) 1-A R$ 724,00 

Agente de Saneamento  2-A R$ 724,00 

Auxiliar de Mecânico 2-A R$ 724,00 

Merendeira 2-A R$ 724,00 

Contínuo 2-A R$ 724,00 

Jardineiro 2-A R$ 724,00 

Trabalhador Braçal 2-A R$ 724,00 

Zelador Cemitério 2-A R$ 724,00 

Zelador do Estádio 2-A R$ 724,00 

Vigia 2-A R$ 724,00 

Atendente do Centro de Saúde 3-A R$ 724,00 

Auxiliar de Secretaria 3-A R$ 724,00 

Telefonista 3-A R$ 724,00 

Auxiliar de Biblioteca 4-A R$ 724,00 

Auxiliar de Campo (Sucen) 4-A R$ 724,00 

Auxiliar de Desenvolv. Infantil 4-A R$ 724,00 

Auxiliar de Dentista 4-A R$ 724,00 
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Inspetor de Aluno 4-A R$ 724,00 

Monitor de Informática 4-A R$ 724,00 

Visitador Sanitário 4-A R$ 724,00 

Encarregado Limpeza Pública 5-A R$ 724,00 

Fiscal de Comércio 5-A R$ 724,00 

Auxiliar de Enfermagem 6-A R$ 724,00 

Auxiliar de Lançadoria 6-A R$ 724,00 

Auxiliar de Farmácia 6-A R$ 724,00 

Digitador 6-A R$ 724,00 

Escriturário A 6-A R$ 724,00 

Pedreiro 6-A R$ 724,00 

Supervisor Controle Endemias 6-A R$ 724,00 

Técnico de Enfermagem 6-A R$ 724,00 

Motorista 6-A R$ 724,00 

Agente Comunitário de Saúde 6-1 R$ 724,00 

 

 

 

CARGO PADRÃO VALOR 

Almoxarife 7-A R$      729,02 

Escriturário B 7-A R$      729,02 

Operador de Máquina/Patroleiro 7-A R$      729,02 

Auxiliar de Contabilidade 7-A R$      729,02 
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Auxiliar de Tesouraria 7-A R$      729,02 

Fiscal de Turma 8-A R$      771,51 

Bibliotecário 8-A R$      771,51 

Mecânico 8-A R$      771,51 

Auxiliar do Departamento de Pessoal 8-A R$      771,51 

Chefe Manutenção de Praças e Jardins 9-A R$      871,51 

Lançador  10-A R$      916,06 

Secretário  10-A R$      916,06 

Técnico de Enfermagem da ESF 10-1 R$   1.000,00 

Assistente Social  11-A R$   1.162,29 

Encarregado  Departamento de Pessoal  11-A R$   1.162,29 

Supervisor de Tributos  11-A R$   1.162,29 

Fonoaudiólogo  11-A R$   1.162,29 

Psicólogo  11-A R$   1.162,29 

Motorista de Gabinete  11-A R$   1.162,29 

Secretário Administrativo  11-A R$   1.162,29 

Secretário da Junta Militar  11-A R$   1.162,29 

Assistente de Tesouraria  11-A R$   1.162,29 

Assistente de Contabilidade  11-A R$   1.162,29 

Enfermeiro  12-A R$   1.279,37 

Fiscal Geral  12-A R$   1.279,37 

Farmacêutico  12-A R$   1.279,37 

Fisioterapeuta  12-A R$   1.279,37 
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Maestro  12-A R$   1.279,37 

Medico Veterinário  12-A R$   1.279,37 

Tesoureiro  12-A R$   1.279,37 

Assessor Contábil  13-A R$   1.480,12 

Coordenador  13-A R$   1.480,12 

Coord. da Seção de Tesouraria  13-A R$   1.480,12 

Nutricionista  14-A R$   1.628,12 

Engenheiro Civil  14-A R$   1.628,12 

Licitador 14-1 R$   1.800,07 

Engenheiro Agrônomo 14-1 R$   1.800,07 

Médico Ginecologista 14-1 R$   1.800,07 

Chefe da Seção Tesouraria 14-1 R$   1.800,07 

Engenheiro Ambiental 14.1 R$   1.800,07 

Cirurgião Dentista da ESF 14-2 R$   2.100,00 

Enfermeiro da ESF 14-2 R$   2.100,00 

Contador  15-A R$   2.381,82 

Médico  15-A  R$   2.381,82 

Médico  17-A R$   4.763,64 

Médico da ESF  18-A R$ 11.000,00 

 

 

 

 

 

 


